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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ____, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

InsƟtui  no  âmbito  do  Município  de  Viana,  o  Programa  de  Integridade  e
Neutralidade Escolar, desƟnado a impedir o uso das escolas para fins políƟco-
parƟdários, assegurar a liberdade de consciência dos alunos e garanƟr o direito
das famílias à transparência na educação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta:

Art. 1º  Fica insƟtuído, no âmbito do Município de Viana, o Programa de Integridade e Neutralidade
Escolar,  com  o  objeƟvo  de  impedir  práƟcas  de  caráter  políƟco-parƟdário  no  ambiente  escolar  e
assegurar que o ensino seja conduzido com imparcialidade, respeito às convicções familiares e foco no
conteúdo técnico previsto para a educação básica.

Art. 2º A rede municipal de ensino deverá atuar de maneira insƟtucionalmente neutra, garanƟndo que a
escola  não  seja  uƟlizada  para  promoção  de  causas  políƟco-parƟdárias,  movimento  ideológico  ou
qualquer  forma  de  influência  que  ultrapasse  a  finalidade  pedagógica  estabelecida  pela  legislação
educacional.

Art. 3º Os profissionais da educação deverão conduzir suas aƟvidades com rigor técnico, mantendo o
ambiente escolar livre de constrangimento, proseliƟsmo ou direcionamento de opinião, assegurando
que o aluno desenvolva sua visão de mundo a parƟr de pluralidade de fontes, e não de orientações
vinculadas a crenças pessoais de agentes públicos.

Art. 4º Fica garanƟdo aos pais e responsáveis o direito de acompanhar e solicitar esclarecimentos sobre
conteúdos, materiais, aƟvidades e abordagens uƟlizadas em sala de aula, bem como parƟcipar de canais
permanentes de diálogo e controle social, assegurando total transparência sobre a atuação pedagógica
das escolas municipais.

Art.  5º  A  Secretaria  Municipal  de Educação adotará  medidas de formação,  orientação e supervisão
administraƟva  que  reforcem  a  éƟca  profissional,  a  responsabilidade  insƟtucional,  a  neutralidade
pedagógica e o alinhamento estrito ao currículo oficialmente estabelecido.

Art. 6º O Poder ExecuƟvo regulamentará esta Lei, disciplinando os mecanismos de acompanhamento, os
procedimentos de atendimento às famílias e os instrumentos administraƟvos desƟnados à prevenção de
práƟcas incompaơveis com a imparcialidade educacional.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Viana, 06 de novembro de 2025

LUCAS CASAGRANDE

Vereador – PL
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem por finalidade proteger a escola pública municipal de qualquer forma de uso
políƟco, parƟdário ou ideológico que desvie a insƟtuição de sua missão principal: ensinar com técnica,
imparcialidade e respeito às famílias.

É dever do Poder Público garanƟr que o ambiente escolar seja um espaço de conhecimento e formação
intelectual, e não um palco de disputas políƟco-ideológicas ou de tentaƟvas de influência sobre crianças
e  adolescentes.  Infelizmente,  episódios  reportados  em  todo  o  país  demonstram  que  a
instrumentalização da educação para finalidades alheias ao ensino é uma realidade que não pode ser
ignorada.

O Município, enquanto responsável pela gestão administraƟva das escolas, possui o dever de assegurar
que o conteúdo pedagógico seja aplicado de forma neutra, respeitando a pluralidade de ideias sem
permiƟr que servidores uƟlizem sua posição para promover convicções pessoais. A educação municipal
deve ser conduzida com foco no currículo técnico, sem militância, sem direcionamento ideológico e sem
interferências que possam comprometer a liberdade de consciência dos estudantes.

Também é imprescindível reforçar o direito das famílias de acompanhar e fiscalizar o que é ensinado a
seus  filhos.  A  transparência  no  processo  pedagógico  não  é  concessão,  é  direito  consƟtucional  e
instrumento essencial para garanƟr que a escola cumpra seu papel com responsabilidade e respeito às
convicções familiares. Este projeto fortalece esse direito ao estabelecer mecanismos permanentes de
diálogo, supervisão administraƟva e clareza sobre materiais, aƟvidades e práƟcas pedagógicas.

A criação do Programa de Integridade e Neutralidade Escolar representa um avanço na proteção da
educação municipal, reforçando éƟca profissional, foco pedagógico, respeito às famílias e a proibição de
usos  indevidos  da  estrutura  pública.  Trata-se  de  uma  medida  firme,  coerente  e  profundamente
necessária  para  garanƟr  que  nossas  crianças  recebam  um  ensino  livre,  técnico  e  desprovido  de
influências políƟco-parƟdárias.

Por  todo o exposto,  solicito  o  apoio  dos nobres  vereadores  para  aprovação desta  proposição,  que
representa um compromisso inequívoco desta Casa com a família,  a liberdade,  a boa educação e a
integridade das insƟtuições públicas de ensino.

Viana, 06 de novembro de 2025

LUCAS CASAGRANDE

Vereador – PL
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